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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 13/2018
de 20 de fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção do Conselho da Europa sobre 
uma Abordagem Integrada da Segurança, da Proteção e 
dos Serviços por Ocasião dos Jogos de Futebol e Ou-
tras Manifestações Desportivas, aberta a assinatura em 
Saint -Denis, em 3 de julho de 2016, aprovada, pela Reso-
lução da Assembleia da República n.º 52/2018, em 7 de 
dezembro de 2017.

Assinado em 2 de fevereiro de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 14 de fevereiro de 2018.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
111137527 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 5/2018
de 20 de fevereiro

Prorroga o mandato da Comissão Técnica Independente
para a análise dos incêndios que ocorreram

entre 14 e 16 de outubro de 2017 em Portugal continental

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei prorroga o prazo previsto no artigo 4.º da 
Lei n.º 109 -A/2017, de 14 de dezembro, que cria a Comis-
são Técnica Independente para a análise dos incêndios que 
ocorreram entre 14 e 16 de outubro de 2017 em Portugal 
continental.

Artigo 2.º

Prorrogação do mandato da Comissão
Técnica Independente

O prazo previsto no artigo 4.º da Lei n.º 109 -A/2017, 
de 14 de dezembro, para o mandato da Comissão Técnica 
Independente para a análise dos incêndios que ocorreram 
entre 14 e 16 de outubro de 2017 em Portugal continental 
é prorrogado até 19 de março de 2018.

Artigo 3.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação, reportando os seus efeitos a 19 de fevereiro 
de 2018.

Aprovada em 2 de fevereiro de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 8 de fevereiro de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 12 de fevereiro de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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 Resolução da Assembleia da República n.º 52/2018

Aprova a Convenção do Conselho da Europa sobre uma Abor-
dagem Integrada da Segurança, da Proteção e dos Serviços 
por Ocasião dos Jogos de Futebol e Outras Manifestações 
Desportivas, aberta a assinatura em Saint-Denis, em 3 de julho 
de 2016.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar a Convenção do Conselho da Europa sobre 
uma Abordagem Integrada da Segurança, da Proteção e dos 
Serviços por Ocasião dos Jogos de Futebol e Outras Mani-
festações Desportivas, aberta a assinatura em Saint -Denis, 
em 3 de julho de 2016, cujo texto, nas versões autenticadas 
nas línguas inglesa e portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 7 de dezembro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.

COUNCIL OF EUROPE CONVENTION ON AN INTEGRATED
SAFETY, SECURITY AND SERVICE APPROACH

AT FOOTBALL MATCHES AND OTHER SPORTS EVENTS

Preamble

The member States of the Council of Europe and the 
other States Parties to the European Cultural Convention 
(ETS No. 18), signatories hereto:

Considering that the aim of the Council of Europe is to 
achieve greater unity among its members;

Concerned with the right to physical integrity and the 
legitimate expectation of individuals to attend football 
matches and other sports events without fear of violence, 
public disorder or other criminal activity;

Concerned to make football matches and other sports 
events enjoyable and welcoming for all citizens while 
also recognising that creating a welcoming environment 
can have a significant and positive impact on safety and 
security at such events;

Concerned with the need to promote the inclusion of all 
stakeholders in providing a safe environment at football 
matches and other sports events;

Concerned with the need to maintain the rule of law 
in and within the vicinity of football and other sports sta-
diums, on transit routes to and from the stadiums and in 
other areas frequented by many thousands of spectators;

Recognising that sport, and all agencies and stakeholders 
involved in organising and managing a football match or 
other sports event, must uphold core values of the Council 
of Europe, such as social cohesion, tolerance, respect and 
non -discrimination;


